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INCLUI O EVENTO RELIGIOSO “FESTA DE SÃO MIGUEL" EM
FORTALEZA NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Fica incluído, no Calendário Oficial do Estado do Ceará, o Evento religioso "Festa de São
Miguel" realizado pelo Instituto Hesed, em Fortaleza.

Parágrafo Único: O evento a que se refere o caput deste artigo será realizado anualmente no final do mês
de setembro.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em
contrário.

 

ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO ESTADUAL - PSB
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa reconhecer a importância da Festa de Encerramento da Quaresma de São
Miguel, promovida pelo Instituto Hesed, como um relevante evento religioso, cultural e de mobilização
social no Estado do Ceará.

Realizada anualmente no Centro de Eventos do Ceará, em Fortaleza, a celebração reúne
aproximadamente 15 mil pessoas de diversas regiões do Brasil, no período de sexta-feira a domingo, para
vivenciar momentos de oração, espiritualidade e fé, celebrando a intercessão de São Miguel Arcanjo e as
graças alcançadas durante os 40 dias da Quaresma de São Miguel.

A Quaresma de São Miguel tem origem na tradição franciscana, inspirada por São Francisco de Assis, e é
vivida entre os dias 15 de agosto e 29 de setembro, data em que se comemora a Festa Litúrgica de São
Miguel Arcanjo. Durante esse período, fiéis são convidados a intensificar suas práticas de oração, jejum e
penitência, promovendo uma profunda vivência espiritual.

O Instituto Hesed, responsável pela organização do evento, realiza durante a Quaresma atividades como a
oração do terço, pregações, momentos de adoração e transmissões online, alcançando um público
nacional e internacional. Destaca-se ainda o Exército de São Miguel, um movimento devocional que
reúne mais de 1 milhão de pessoas diariamente em orações como o Rosário da Madrugada, o Terço da
Pompéia, o Terço da Misericórdia e o Terço do Combate.

São Miguel Arcanjo, cujo nome em hebraico significa “Quem como Deus?”, é reconhecido na tradição
cristã como um dos principais arcanjos e defensor do povo de Deus. Citado tanto no Antigo quanto no
Novo Testamento, é descrito como príncipe dos exércitos celestiais e protetor da Igreja.

O evento conta com a participação da Irmã Kelly Patrícia, fundadora do Instituto Hesed, além de
pregadores de renome nacional e internacional, e promove não apenas o fortalecimento da fé, mas
também o turismo religioso, o fomento da economia local e a promoção de valores espirituais que
influenciam positivamente a sociedade.

Dessa forma, reconhecer a relevância da Festa de Encerramento da Quaresma de São Miguel representa
valorizar uma manifestação religiosa consolidada, de grande impacto social, cultural e espiritual, que
enriquece o calendário de eventos do nosso Estado e fortalece os vínculos comunitários por meio da fé.

Assim, solicito o apoio de meus pares a fim de aprovar este Projeto de Lei.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO RIBEIRO COSMO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI N° 834/2025

AUTORIA: DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

EMENTA: “INCLUI O EVENTO RELIGIOSO FESTA DE SÃO MIGUEL EM FORTALEZA NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA QUE
INDICA.”

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio no inciso XII do art. 36 da
Resolução no 698, de 31 de outubro de 2019, acerca dos critérios de constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei  acima indicado.

 

I – DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:
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Art. 1º. Fica instituído, no Calendário Oficial do Estado do Ceará, o Evento
religioso “Festa de São Miguel” realizado pelo Instituto Hesed, em Fortaleza.

 

Parágrafo Único. O evento a que se refere o caput deste artigo será realizado
anualmente no final do mês de setembro.

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as
disposições em contrário.

 

 

 

DA JUSTIFICATIVA

A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do presente Projeto de Lei.

 

ASPECTOS LEGAIS

A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, vejamos:

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

(....)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
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sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta
Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, vejamos:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Importante frisar que a competência acima citada é remanescente ou residual, portanto, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

Haja vista que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados que,
nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de auto-organização, de
auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso da Silva, José. Curso
de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administração decorre das normas que distribuem
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em epígrafe não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º,
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa
do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, nestas palavras.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, nestas
palavras:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;
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Desta forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751, de 14/12/2022 – Alterada pela Resolução
n.º 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária; (. )

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

 

 Observamos, portanto, que a Constituição Estadual não atribui ao Governador a prerrogativa de iniciar a
competência sobre a matéria em questão, e não se pode interpretá-la como parte da estrutura
organizacional administrativa.

É evidente que a proposta em análise não impõe qualquer conduta ao Poder Executivo, não violando,
assim, o princípio da Tripartição dos Poderes. Este princípio, de caráter geral no Direito Constitucional e
fundamental na Constituição, está consoante o art. 2º da Constituição da República e o art. 3º da
Constituição Estadual. Da mesma forma, a proposta não desrespeita o princípio da Unidade Federativa.

Superadas todas as considerações aqui apresentadas e levando em conta a distribuição constitucional das
competências e as normas mencionadas anteriormente, concluímos que a proposta em análise está dentro
dos limites da competência estabelecida pelas Constituições Federal e Estadual. Nesse sentido, não há
impedimentos jurídico-constitucionais para que o processo legislativo desta proposta siga regularmente
nesta Casa de Leis.

 

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, emitimos PARECER FAVORÁVEL pela regular tramitação do presente Projeto de
Lei, se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos
artigos 200, inciso II, alínea “b” e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 751, de 14 de dezembro de 2022, alterada pela Resolução 754, de 02 de
março de 2023).

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

 

PARECER REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 834/2025

 

AUTORIA: DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

 

INCLUI O EVENTO RELIGIOSO FESTA DE SÃO MIGUEL EM
FORTALEZA NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA.

 

1. RELATÓRIO

 

Trata-se de Projeto de Projeto de Lei 834/2025, de autoria do deputado Romeu Aldigueri, que inclui o
evento Religioso Festa de São Miguel em Fortaleza, no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará,
na forma que indica.

Na sua justificativa o nobre deputado diz que “A presente proposição visa reconhecer a importância da
Festa de Encerramento da Quaresma de São Miguel, promovida pelo Instituto Hesed, como um relevante
evento religioso, cultural e de mobilização social no Estado do Ceará. Realizada anualmente no Centro de
Eventos do Ceará, em Fortaleza, a celebração reúne aproximadamente 15 mil pessoas de diversas regiões
do Brasil, no período de sexta-feira a domingo, para vivenciar momentos de oração, espiritualidade e fé,
celebrando a intercessão de São Miguel Arcanjo e as graças alcançadas durante os 40 dias da Quaresma
de São Miguel”.
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O Projeto tramitou de forma regular nesta casa legislativa, onde a Procuradoria emitiu parecer favorável.

É o Relatório.

 

2. VOTO

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto de lei ora examinado.

A presente proposição tem como objetivo de incluir o evento Religioso Festa de São Miguel em
Fortaleza, no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, na forma que indica. Inicialmente, cumpre
apontar que compete aos Estados as competências que não lhe são vedadas pela Constituição Federal, nos
termos do art. 25, § 1º e art. 14 da Constituição Estadual, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

Destaca-se, ainda, a competência do parlamentar estadual para proposição de projeto de lei ordinária nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, conforme abaixo transcrito:

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos deputados estaduais.

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:
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(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

Como se pode extrair do texto da proposição, o seu objeto não fere a competência indicada ao
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas
no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos II, III, e
VI, da Constituição Estadual.

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa. Observe-se que
proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto,
o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional e fundamental da
Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual,
tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Ante o exposto, como membro titular da Comissão de Constituição, Justiça e Redação emitimos 
 ao Projeto de Lei nº 834/2025, de autoria do nobre deputado RomeuPARECER FAVORÁVEL

Aldigueri.

É o parecer.

DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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LEI Nº19.470, de 06 de outubro de 2025.
(Autoria: Júlio César Filho)

DENOMINA GILBERTO QUIRINO DE SOUSA A ARENINHA CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO
NO DISTRITO DE VÁRZEA NOVA, NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Gilberto Quirino de Sousa a Areninha construída pelo Governo do Estado no Distrito de Várzea Nova, no Município de

Antonina do Norte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.471, de 06 de outubro de 2025.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

INCLUI O EVENTORELIGIOSO “FESTA DE SÃOMIGUEL”, REALIZADO EM FORTALEZA, NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o evento religioso Festa de São Miguel, realizado

pelo Instituto Hesed em Fortaleza.
Parágrafo único. O evento a que se refere o caput deste artigo será realizado anualmente, no final do mês de setembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, resolve designar a Coordenadora da Assessoria Jurídica da Casa Civil,
SABRINE GONDIM LIMA, para representar o acionista ESTADO DO CEARÁ, na Assembleia Geral Extraordinária da Empresa de Tecnologia da Infor-
mação do Ceará - ETICE, a ser realizada em 09 de outubro de 2025, às 11h, de forma virtual, com poderes para deliberar sobre os assuntos constantes na
Convocação, assim como os demais temas constantes na ordem do dia. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza/
CE, em 07 de outubro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a concessão de Diária, corres-
pondente a viagem da servidora THAYNÃ ALVES BEZERRA, ocupante do Cargo de Professor, matrícula nº 30004183, lotada no Curso de Educação
Física, do Campus de Iguatu, a cidade de Lisboa-Portugal, no período de 30 de outubro a 11 de novembro de 2025, com a finalidade de participar do II
Portuguese Seminar on 24-hour Movement Behaviours; The Sunrise-Portugal Projec, que acontecerá na cidade de Porto em Portugal, no período de 03 a 04
de novembro de 2025, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 2.192,32 (dois mil, cento e noventa e dois reais e trinta e trinta dois centavos),
cálculos efetuados com base na cotação do Dólar do dia 23/09/2025 de R$ 5,27 (cinco reais e vinte e sete centavos), de acordo com o art. 1°, art. 2°, art. 4°,
§2°, inciso II; asrt. 12 e art. 16, do Decreto n° 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária da Universidade Regional do Cariri/URCA. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a concessão de passagens aéreas,
taxa de embarque , seguro viagem, bagagem, pagamento de diárias e ajudas de custo, correspondentes a viagem do servidor EDUARDO HENRIQUE
MAIA BISMARCK, ocupante do cargo de Secretário do Turismo, matrícula nº 3000063-3, lotado na Secretaria do Turismo, as cidades de Hong Kong –
China, Buenos Aires – Argentina e Montevidéu - Uruguai no período de 21 de setembro a 03 de outubro de 2025, com o objetivo de representar o Governo
do Estado do Ceará, por meio da Secretaria do Turismo, para participar do 30º Routes World 2025, na Feira Internacional de Turismo da América Latina
– FIT e no Roadshow Ceará Travel Show, concedendo-lhe 12,5 (doze) diárias e meia, no valor unitário de R$ 2.682,05 (dois mil, seiscentos e oitenta e dois
reais e cinco centavos), cálculos efetuados com base na cotação do Dólar do dia 19/09/2025 de R$ 5,53 (cinco reais e cinquenta e três centavos), mais 03
(três) ajudas de custo no valor de R$ 2.682,05 (dois mil, seiscentos e oitenta e dois reais e cinco centavos) e passagens aéreas para o trecho Fortaleza/Hong
Kong/Buenos Aires/Montevidéu/Fortaleza, no valor de R$62.786,83 (sessenta e dois mil, setecentos e oitenta e seis reais e oitenta e três centavos) e seguro
viagem no valor de R$ 1.311,66 (hum mil, trezentos e onze reais e sessenta e seis centavos), de acordo com o art. 1º; art. 2º; art. 4º, §2º, inciso II; art. 12 e
art.16, do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta
da dotação orçamentária da SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ em Fortaleza, 19 de setembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a concessão de passagens aéreas,
taxa de embarque, bagagens, seguro viagem, pagamento de diárias e ajuda de custo, correspondentes a viagem do servidor THIAGO FONSECA
MARQUES, ocupante do cargo de Coordenador, matrícula nº 3000014-5, lotado na Secretaria do Turismo, à cidade de Paris- França, Buenos Aires –
Argentina e Montevidéu – Uruguai, no período de 21 de setembro a 03 de outubro de 2025, com o objetivo de representar o Governo do Estado do Ceará,
por meio da Secretaria do Turismo, participar das feiras de turismo IFTM TOP RESA, FIT Buenos Aires e realizar roadshow Ceará Travel Show, conce-
dendo-lhe 12,5 (doze) diárias e meia, inicialmente para a cidade de Paris-França, no período de 21 a 26 de setembro, para participar da IFTM Top Resa
concedendo-lhe 06(seis) diárias no valor unitário de R$ 2.191,00(dois mil, cento e noventa e um reais),cálculos efetuados com base na cotação do euro do
dia 19/09/2025 de R$ 6,26 (seis reais e vinte e seis centavos),mais 01(uma) ajuda de custo no valor unitário de R$ 2.191,00(dois mil, cento e noventa e um
reais),posteriormente para cidades de Buenos Aires – Argentina e Montevidéu – Uruguai, no período de 27 de setembro a 03 de outubro, para participar
das feiras FIT – Feira Internacional de Turismo da América Latina, em Buenos Aires e Ceará Travel Show – Edição Uruguai, concedendo-lhe 6,5(seis)
diárias e meia no valor unitário de R$ 2.300,48(dois mil, trezentos reais e quarenta e oito centavos),cálculos efetuados com base na cotação do dólar do dia
19/09/2025 de R$ 5,53(cinco reais e cinquenta e três centavos),mais 02(duas)ajudas de custo no valor unitário de R$ 2.300,48(dois mil, trezentos reais e
quarenta e oito centavos) e passagens aéreas para o trecho Fortaleza/Paris/Buenos Aires/Montevidéu/Fortaleza no valor de R$ 22.818,74(vinte e dois mil,
oitocentos e dezoito reais e setenta e quatro centavos)e seguro viagem no valor de R$ 1.657,74(um mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro
centavos),de acordo com o art. 1º; art. 2º; art. 4º, §2º, inciso II; art. 12 e art.16, do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial
do 04 de abril de 2024,devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ. PALÁCIO
DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ em Fortaleza, 19 de setembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pela
Portaria n° 14/2025, de 27 de março de 2025, DOE de 28 de março de 2025, e tendo em vista o que consta no NUP 27001.005411/2025-02, RESOLVE
AUTORIZAR, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 198,40 (cento e noventa e oito reais e quarenta centavos); totalizando R$
297,60 (duzentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), à GECÍOLA FONSECA TORRES, Secretária Executiva de Planejamento e Gestão Interna
da Cultura, matrícula n°3000009-9, referente à viagem à cidade de Quixadá/CE, no período de 22 a 23 de setembro de 2025, para participação no Seminário
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